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Às oito horas e trinta minutos do dia treze de julho de dois mil e dezoito, na sala do Espaço do 
Municípios, tem início a ioa Reunião Ordinária do Conselho de Integração Comunitária - CONSIC. da 
Universidade Federal dos Vales do .Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, sob a presidência do Reitor. o 
Prof. Gilciano Saraiva Nogueira, e contando com a presença dos seguintes membros: Cláudio Eduardo 
Rodrigues - Vice-Reitor. Ytxaha Pakararu Braz, representante do Movimento Indígena, lsac dos Santos 
Lopes. representante do Movimento Quilombola. Meiriane Rafada Assunção Guimarães, representante 
do Movimento Quilombola, André Luiz Covre. representante da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. 
Ramon Fagner Aparecido de Lima, representante dos discentes. Bruno Pastre Máximo, representante 
dos Servidores Técnicos Administrativos, Nádia Maria Jorge Medeiros Silva, representante dos 
Docentes, Marivaldo Aparecido de Carvalho, representante dos Docentes, Flávio José Fernandes Pires, 
representante da Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas Gerais - 

FEDERAMINAS. e Maria do Carmo Ferreira da Silva, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e representante do CONSIC junto ao Conselho Universitário - CONSU. O 
Prof. Gilciano Saraiva Nogueira cumprimenta os presentes e dá início à reunião, verificando o quórum 
para funcionamento e informando que a pauta da reunião será a reinstalação do CONSIC e sua 
composição com a inclusão de outros representantes da comunidade externa, o PDI 2017-2021 e seus 
desafios e perspectivas, a representação da comunidade externa nos Conselhos da Universidade, a 
Audiência Pública sobre do Plano de Dados Abertos. Passou-se à discussão sobre a composição do 
CONSIC, com a análise do pedido de inclusão da Associação do Municípios do Noroeste de Minas - 
AMNOR e da Associação dos Municípios da Arca Mineira da Sudene - AMAMS. A inclusão das 
referidas associações foi aprovada pela unanimidade dos membros. Foi a provada também a inclusão na 
pauta da próxima reunião do CONSIC a discussão sobre a revisão da Resolução n° 05 - CONSU. de 06 
de março de 2009, que estabelece o Regimento Interno do Conselho de Integração Comunitária. Iniciada 
a discussão sobre a representação da comunidade externa nos Conselhos da Universidade, foi passada a 
palavra para Maria do Carmo Ferreira da Silva para que salientasse a importância da referida 
representação. como forma de otimizar a UFVJM na região e integrá-la à realidade da comunidade. Os 
membros discutiram sobre a relevância da auditoria cidadã, como um olhar da comunidade externa 
sobre a Universidade e meio de se atingir o ideal de transparência buscado pela Administração Pública. 
O prof. Marivaldo ressaltou a importância do representante do CONSIC nos Conselhos ser realmente da 
comunidade externa. Passou-se à escolha do representante do CONSIC junto ao CONSU e CONSEPL. 
Foi aprovada por unanimidade a manutenção da Maria do Carmo Ferreira da Silva como representante 
do Conselho junto ao CONSU, bem como a inclusão na pauta da próxima reunião da escolha do 
representante junto ao CONSEPE. Passada a palavra ao Prof. Gilciano para que discorresse sobre os 
desafios e perspectivas do PDl 2017-2021. expondo a evolução da Universidade e os investimentos 
feitos. Foi ressaltado pelos membros que o CONSIC tem papel preponderante para que a Universidade 
seja repensada ante a nova realidade econômico-social, havendo a possibilidade de se originar do 
próprio Conselho propostas para realização de assembleias ou conferências para discussão do 
planejamento dos multi-campi, da divisão do custeio e da integração da comunidade, bem como para 
inclusão, como objetivo das pesquisas, o crescimento regional. Após várias pontuações feitas pelos 
membros sobre a importância do aumento da atuação da Universidade na comunidade, foi designada a 
data de 05 de setembro de 2018, às 08:30, para realização da próxima reunião, com a seguinte pauta 

Campus JK - Rodovia MGT 367— km 583. n 5000— Alto da Jacuba - Diamantina-MG-Brasil / PABX (38) 3532-1200 
Carnpus do Mucuri - Rua do Cruzeiro, 01 - Jardim São Paulo - CEP: 39.803-371 - Teófilo Otoni - MG - Brasil 

Carnpus de Janauba - Av, Manuel Bardeirss, 460— Bairro Veredas - CEP: 39.440-000 - Janaúba - MG - Brasil 
Carnpus de Unai - Rua Vereador João Narciso. 1380-Bairro Cachoeira - CEP 38610-000- Unai - MG - Braoi 
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proisória: Revisão da resolução n° 05-CONSU. de 06 de março de 2009, escolha do representante do 
CONSIC junto ao CONSEPE. discussão e votação das propostas da comunidade trazidas pelos 
membros e indicação de um nome para o título honoris causa". Passada a palavra para o Prof. Cláudio. 
foi feito o con ite aos membros do Conselho para participação na Audiência Pública do Plano de Dados 
Abertos da tJFVJM. Nada mais havendo a tratar, o Prof. Gilciano Saraiva Nogueira agradece a presença 
de todos e declara encerrada a reunião, da qual. eu. Fabiana Coelho Viana. lavrei a presente ata que vai 
devidamenle assinada por ruim e, após aprovada, pelo Senhor Reitor. Diamantina. 13 de julho de 2018. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fabiana Coelho Viana 
Secretária ad hoc do CONSJC 

A ) 
Gilciano Saraiva ueira 

Reitor da UFV.IM 
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